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Marcelo de Souza Batista

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
Marcelo de Souza Batista

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2019.
2 - Fato gerador: Processo Nº 2192/2019, Solicitação nº 811/2021 - Dispensa nº 020/2019 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a Srª. RENI DA SILVA FERNANDES.
4 – Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Visconde de Ururay, nº 595, Centro, Quissamã/RJ,CEP: 
28.735-000, inscrito no cadastro municipal nº 04.01.058.0644-001, destinado ao funcionamento do Centro 
de Referência para Atendimento à Mulher Vítima de Violência - CEAM, conforme termo de referência que 
integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, nos termos do Art. 57, II, c/c Art. 24, inciso X ambos, 
da Lei Federal nº 8.666/1993 e Lei Federal nº 8.245/1991.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 12 (doze) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 15.600,00 (quinze mil e seiscentos reais).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2021

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA

A Prefeitura Municipal de Quissamã, torna público para conhecimento de todos que o processo 
licitatório na modalidade Pregão Presencial nº 020/2021, aquisição de Autoclave hospitalar a vapor, para 
atendimento do setor da Central de Material e Esterilização  do hospital Municipal Mariana Maria de Jesus 
de Quissamã/RJ, realizada em 15/03/2021, às 15:00 horas, foi considerada FRACASSADA.

 
Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza
Pregoeiro
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2021

Processo Administrativo nº 6080/2020

OBJETO: Registro de Preços para aquisição de equipamentos permanentes e 
materiais de consumo para o setor de reabilitação, com distribuição para os setores de 
saúde: Hospital Municipal Mariana Maria de Jesus, Clínica COVID-19 e Emergência 
de Barra do Furado – Quissamã – RJ. 
VALOR ESTIMADO: R$ 92.242,30.  
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/04/2021 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – 
RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Item.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2021

Processo Administrativo nº 1177/2021

OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa prestadora de 
serviços para realização de exames na especialidade de Otorrinolaringologia em 
pacientes encaminhados pela Rede municipal de Saúde de Quissamã.
VALOR ESTIMADO: R$ 170.105,10
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 27/04/2021 – 15:30h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – 
RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2021

Processo Administrativo nº 2241/2021

OBJETO: Contratação de empresa para locação de equipamentos para realização de 
manutenção das estradas vicinais do município.
VALOR ESTIMADO: R$ 743.969,36
DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E HORÁRIO: 28/04/2021 – 09:00h.
LOCAL: Prédio Administrativo da Prefeitura Municipal de Quissamã – Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Conde de Araruama, nº 425 – Centro – Quissamã – 
RJ.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global.
CONDIÇÕES PARA A RETIRADA DO EDITAL: O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados para consulta e retirada no endereço acima citado, mediante 
requerimento em papel timbrado e a entrega de 01 (uma) resma de papel A4, de 
segunda a quinta-feira, no horário de 08:00 às 11:00 horas e de 13:30 às 16:00 horas, 
e na sexta-feira no horário de 08:00 às 11:00 horas, exceto feriados municipais, 
estaduais ou nacionais, ou através do download no site http://www.quissama.rj.gov.br.
 

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Donato Tavares de Souza

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 02º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 165/2020 - REFERENTE A 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/02/2020 – PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2020 DO FUNDO 
MUNICIPAL DE TURISMO DE SANTA MARIA MADALENA/RJ.
2 - Fato gerador: Processo nº 8814/2020, Solicitação nº 912/2021 - SESPT.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e a empresa CHARLIE FOX SERVIÇOS 
DE VIGILÂNCIA EIRELI.
4 – Objeto: contratação de empresa especializada em apoio à segurança não armada 
para atender as atividades previstas na obra de construção da torre de madeira que 
encontra-se paralisada, conforme termo de referência que integra este termo aditivo.
5 – Fundamentação: Prorrogação por igual período, com fundamento no Art. 57, II, 
da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo do Termo Aditivo: 02 (dois) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 139.446,00 (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e 
quarenta e seis reais).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Paulo Vitor Arquejada da Fonseca
Secretário Municipal de Segurança Pública e Trânsito

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

1 – 03º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 113/2018.
2 – Fato Gerador: Processo nº 5653/2018, Solicitação nº 902/2021, Pregão Presencial 
Nº 095/2018 - FMS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e empresa MEDICORDIGITAL 
TECNOLOGIA LTDA.
4 – Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de manutenção 
corretiva e preventiva em equipamentos hospitalares e odontológicos, com 
fornecimento de peças de forma parcial, destinados as seguintes Unidades de Saúde: 
Unidade de Machadinha, Unidade de Barra do Furado, PSF de Alto Grande, PSF 
de Caxias, PSF de Mathias, PSF de Morro Alto, PSF de Santa Catarina, PSF do 
Carmo, PSF do Centro, PSF de Conde e Centro de Saúde Benedito Pinto das Chagas, 
conforme termo de referência que integra este termo aditivo..
5 – Fundamentação: Prorrogação de prazo e valor, com fundamento no Art. 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
6 – Prazo: 06 (seis) meses.
7 – Valor do Aditivo: R$ 50.388,06 (cinquenta mil, trezentos e oitenta e oito reais e 
seis centavos).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita

P O R T A R I A N° 19.963/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Remover, a pedido, a servidora pública TATIANA PESSANHA 
CANDIDO, mat. n° 2146, da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana para a 

Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo, a contar de 1° de abril 
de 2021, de acordo com o processo n° 2517/2021.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.959/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Designar a servidora pública ISABEL CRISTINA RIBEIRO PINTO, mat. 
2850, para responder pelo expediente do servidor público CLÁUDIO DE SOUZA 
LEITE, mat. n° 0563, no período de 10 de abril de 2021 a 25 de abril de 2021, por 

motivo de férias.

Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

P O R T A R I A N° 19.958/2021

A PREFEITA MUNICIPAL DE QUISSAMÃ, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: Suspender, pelo prazo de 03 (três) dias com desconto salarial em folha, o 
servidor público EDSON FERREIRA DE SOUZA, mat. n° 5037, lotado na Secretaria 

Municipal de Saúde, de acordo com o processo n° 9468/2020.

 Gabinete da Prefeita, 08 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

   Com base no Artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, referente 
à contratação de empresa especializada para prestação de serviço de Assessoria 
à equipe técnica da Prefeitura Municipal de Quissamã, com objetivo de Análise 

e Assessoria em Projetos e Empreendimentos, Acompanhamento de Obra e 
prestação de contas, conforme Ofício nº 002/2021 do processo nº 3012/2021.

Quissamã(RJ), 12 de abril de 2021.

Junio Selem Pinto
Secretário Municipal de Obras, Serviços Públicos e Urbanismo

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 002/2021, 
Processo nº 3012/2021, nos termos do Artigo 25, II, da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 12 de abril de 2021.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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EXTRATO DE CONTRATO

1 - CONTRATO Nº 016/2021.
2 - Fato Gerador: Solicitação nº 514/2021 – Dispensa nº013/2021 – Processo nº 
1672/2021 – FMAS.
3 - Celebrado entre o Município de Quissamã e o Sr. PATRICK DA SILVA RAMOS.
4 – Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Barão de Monte Cedro, 104, Centro, 
CEP: 28.735-000 – Quissamã/RJ, com o Cadastro Imobiliário Municipal sob nº 
04/01/074/0107-001, destinado a instalação do Centro de Referência da Criança e 
Adolescente, conforme termo de referência que integra este contrato.
5 – Prazo: O prazo de vigência é de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do 
contrato.
6 - Forma de Pagamento: Em 12 (doze) parcelas, de acordo com o cronograma de 
desembolso.
7 - Valor Total: R$ 14.553,36 (quatorze mil, quinhentos e cinquenta e três reais e 
trinta e seis centavos).

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Valquíria Barcelos Batista
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social
Em Exercício, conforme Portaria nº 19.922/2021

Luciano de Almeida Lourenço

Portaria SMS n° 24, em 13 de Abril de 2021.
 

A Secretária Municipal de Saúde de Quissamã, no uso de suas atribuições legais,

 RESOLVE: 

Art.  1º  -  Publicar o resultado da seleção do processo seletivo de contratação 
temporária de Cirurgião Dentista Buco - Maxilo, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, do Município de Quissamã, conforme Art. 9° e termos do Edital n° 007/2021, 
publicado no Diário Oficial do Município de Quissamã, de 27 de Março de 2021 
edição n° 1436, conforme abaixo.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Quissamã/RJ, 13 de Abril de 2020.

Renata da Silva Fagundes
Secretária Municipal de Saúde

DECRETO N° 3099/2021
EM 07 DE ABRIL DE 2021.

        Estabelece a quarta Lista Nominal de Enquadramento dos Profissionais do  
        Magistério Público Municipal, nos termos da Lei Municipal nº 1903, de 10 de  
     janeiro de 2020, e dá outras providências.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE QUISSAMÂ, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 1903, de 10 de janeiro de 2020.

DECRETA:

Art. 1º Fica estabelecida a quarta lista nominal de enquadramento dos profissionais do Magistério Público Municipal, nos termos da Lei Municipal n° 1903/2020, de acordo com o 
Anexo I deste Decreto.

 Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, surtindo seus efeitos a partir das datas constantes em seu Anexo I.

Quissamã, 07 de abril de 2021.

MARIA DE FÁTIMA PACHECO
Prefeita
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

FATO GERADOR: Solicitação nº 042/2021 – Processo nº 644/2021 - Pregão Presencial para Registro de Preços nº 026/2021.
REGISTRADOR: Fundo Municipal de Saúde – FMS.
OBJETO: Registro de Preços para eventual contratação de empresa prestadora de serviços para realização de exames Tomografia em pacientes encaminhados pela Rede Municipal 
de Saúde de Quissamã, conforme termo de referência que integra esta Ata de Registro de Preços.
PRAZO: Em 12 (doze) meses.
INÍCIO: 12/04/2021.
TÉRMINO: 11/04/2022.
VALOR TOTAL: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
A discriminação, quantidades e valores constantes na Ata encontram-se nas tabelas abaixo:

Quissamã (RJ), 13 de abril de 2021.

Renata da Silva Fagundes
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe de Gabinete da Prefeita
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DIRETORIA EXECUTIVA

Fabiano Barreto Gomes
Presidente

Gilson Lúcio Azeredo Barcelos  
Diretor de Previdência

Carmem Lúcia do Espirito Santo Gomes  
  Diretor Administrativo e Financeiro

Mariana do Espírito Santo Poncioni
Assessor Jurídico

Flávio Silva Chagas
Coordenador de Contabilidade

Rosimar Maia Chevrand
Controlador Interno Previdênciário

Udete Mota Llobera Ferriol
Tesoureiro

Hugo Luiz Pereira Salles
Gerente de Recursos Humanos

INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES PÚBLICOS 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO  MUNICÍPIO  DE  QUISSAMÃ  –  IPMQ
CONVOCA  OS  MEMBROS  DO  CONSELHO
DELIBERATIVO  PARA  A  REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA QUE ACONTECERÁ NO DIA
30.01.20, ÀS 15 HORAS, NA SALA DE REUNIÕES
DO  IPMQ,  TENDO  COMO  PAUTA  A
APROVAÇÃO DO ESTUDO ATUARIAL.

O Presidente do Instituto de Previdência do Município de Quissamã - RJ, convoca os membros do

Conselho Deliberativo para a reunião extraordinária que acontecerá no dia 30.01.20, às 15 horas,

na sala de reuniões do IPMQ, tendo como pauta a aprovação do estudo atuarial.

Quissamã (RJ), 29 de janeiro de 2020.

Fabiano Barreto Gomes
Presidente 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 002/2021
CONSELHO DELIBERATIVO

SESSÃO ORDINÁRIA

  O Presidente do Conselho Deliberativo do Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município de Quissamã, no uso de sua 

competência, 

CONVOCA os membros do Conselho Deliberativo, para reunião ordinária no dia 14 
de abril de 2021, quarta feira, às 9h30, na sede do Instituto de Previdência Municipal de 
Quissamã, situada à rua Barão de Vila Franca nº 413 Centro, Quissamã, para tratar da 

seguinte ordem do dia.

1. Deliberação do Estudo Atuarial de 2021.

Quissamã, 13 de abril de 2021

Robson Roberto de Souza Pereira
Presidente do Conselho Deliberativo do IPMQ.

IMPORTANTE: As justificativas de eventuais ausências por parte dos membros deste 
poder no que concerne a esta reunião, deverão ser dirigidas à mesa do Conselho até a 

data do início da sessão.


